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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB. 
 
 
  
JUSTIÇA GRATUITA 
 
RITO SUMÁRIO 
 
 
 
  
 
 
 
  
 TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, 
inscrita no RG sob o nº 376.185 SSDS/PB e CPF de n.º 250.952.264-72, 
residente e domiciliada a Rua Tenente Horacio Salustiano da Costa, nº 134, 
Gramame , João Pessoa/PB, por seus procuradores e advogados in fine 
assinados, com endereço na Avenida Maria Rosa, 58, Manaíra, João 
Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie, vem perante 
esse Juízo, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 

  Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.248.608/0001-04, que poderá ser citada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-203, que faz de conformidade com 
os argumentos fáticos e jurídicos doravante. 
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1) PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA 
   

A promovente não possui condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
e de sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o 
Benefício da Justiça Gratuita. 

 
Não obstante a promovente estar sendo representada em juízo por 

advogados particulares, esse fato não inibe o deferimento do pleito acima 
requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in 
verbis: 
 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos 
serviços da Defensoria Pública. (PUB DJ 29/310598)”. 

 

2) DOS FATOS 

 

A promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido 
em 25/10/16, conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 
Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 
Por ocasião do acidente, a autora sofreu inúmeras lesões 

que a deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados 
comprovam que houve fratura do Hálux esquerdo + hematoma subgaleal parietal 
direito + traumatismos múltiplos não especificados, que a deixou com 
permanente debilidade em todos os membros afetados, o que a torna 
beneficiária do seguro denominado (DPVAT), sendo passível de receber 
indenização integral, qual seja, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), pois sente dificuldades em exercer suas atividades normais do 
dia a dia. 

 
A demandante, ao ingressar com o requerimento na via 

administrativa, solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de uma 
das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras 
denominado FENASEG a quantia de R$ 2.025,00 em 16/11/2017, conforme 
documentação acostada. 
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Contudo, o valor realmente devido à autora corresponde a 
uma quantia bem maior do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o 
pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico ordena as 
seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

 
Desse modo, facilmente observa-se que o pagamento 

efetuado pela seguradora à promovente foi feito em um valor bem menor do que 
era para ser devidamente pago, conforme ficará provado. 

 
 

3) DO DIREITO 
 
 
3.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
 
  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
  A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 
a LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
 
  Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) 
(destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 
sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da FENASEG poderá compor o polo passivo da demanda, 
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como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão.  

 
 
3.2 – DA CARÊNCIA DE AÇÃO – preliminar de ausência de submissão à 
instância administrativa  

 
Merece rejeição a preliminar de ausência de submissão da demanda à 

esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – 
DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo 
normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera 
administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige 
a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. 
Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da 
anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância 
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de 
exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial. 
 
 
 
3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 
  No caso em tela, se faz necessário a produção de prova 
pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à 
comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a 
ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que 
possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é 
essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
  
  Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 
patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a 
parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 
permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 
fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto 
legal. 
 
 
3.4 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
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  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
Vejamos: 
 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”.(grifo nosso) 

 
 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, 
da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei”. (destaque nosso). 

 
  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato 
e suas consequências danosas. 
 
 
  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

   
 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 
 

 
3.5 – DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 
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Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, 
a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive 
no próprio STJ, como veremos adiante. 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de veículo automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
 

  Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de 
indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
 
4) DA POSTULAÇÃO 

 
 
EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 
legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 
b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe 
para condenar a seguradora promovida a pagar a diferença devida ao 
promovente equivalente ao valor determinado pela perícia médica corrigido 
desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ; 
 
c) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 
319, VII, do CPC/2015, já com perito judicial, com intuito de realização de 
PERÍCIA MÉDICA ESPECIALIZADA conforme convênio firmado entre o TJPB 
e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro 
obrigatório DPVAT; 
 
d) a concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de arcar com as 
despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua subsistência e de sua 
família; 
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e) ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 
advocatícios, na base de 20% (vinte), sobre o valor da causa, em caso de 
recurso; 
 
f) por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome dos 
advogados habilitados na presente demanda, de acordo com procuração anexa, 
sob pena de nulidade. 
 

Protesta a AUTORA, provar o alegado por todos os meios de provas 
admitidas em direito. 
 
  

Dá-se à causa o valor de R$ 7.425,00. 
 

 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

João Pessoa/PB, 05 de janeiro de 2018. 
 

 
 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA 
OAB/PB 12.578 

 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 
OAB/PB 14.438 

 
 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 
OAB/PB 17.295 

 
 

PAULO COELHO NOBREGA NETO 
ESTAGIÁRIO 

 
 

QUESITOS 
 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado 
na petição inicial? 
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2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 

3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor 
ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 
permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente 
acometido? 

6) A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro? 

ANEXO 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos  70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0800599-93.2018.8.15.2001

DESPACHO

 Vistos, etc.

A inicial deve preencher os requisitos do art. 319 do CPC/2015.

Assim,  a parte Autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, EMENDAR ou COMPLETARintime-se

A INICIAL, indicando, sob pena de indeferimento (art. 330):

Acostaraos autos comprovação de prévio requerimento administrativo, para fins de configuração do interesse de agir;

Cumpra-se.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0800599-93.2018.8.15.2001

DESPACHO

 Vistos, etc.

A inicial deve preencher os requisitos do art. 319 do CPC/2015.

Assim,  a parte Autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, EMENDAR ou COMPLETARintime-se

A INICIAL, indicando, sob pena de indeferimento (art. 330):

Acostaraos autos comprovação de prévio requerimento administrativo, para fins de configuração do interesse de agir;

Cumpra-se.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL

DA COMARCA DA CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

 

           

                       TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA, devidamente singularizada nos autos do

 processo, vem, por seus procuradores e advogados  assinados, onde recebemin fine

intimações e notificações da espécie, perante a Vossa Excelência, emendar a inicial nos termos

do despacho retro, juntando a documentação que falta, bem como o requerimento

administrativo, onde foi gerado o sinistro de n.º 3170574529, recebendo a autora o valor de R$

2.025,00.

 Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, tudo por ser de inteira e lidima           

justiça.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa/PB, 12 07 de março de 2019.
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ANEXO 

(art. 3  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974) o o

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou
de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral)
ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou
do livre
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deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, 

 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis

 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de

 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou  

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo  

polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre
os outros dedos da

 

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna
vertebral exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL

DA COMARCA DA CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

 

           

                       TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA, devidamente singularizada nos autos do

 processo, vem, por seus procuradores e advogados  assinados, onde recebemin fine

intimações e notificações da espécie, perante a Vossa Excelência, emendar a inicial nos termos

do despacho retro, juntando a documentação que falta, bem como o requerimento

administrativo, onde foi gerado o sinistro de n.º 3170574529, recebendo a autora o valor de R$

2.025,00.

 Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, tudo por ser de inteira e lidima           

justiça.

 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa/PB, 12 07 de março de 2019.
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ANEXO 

(art. 3  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974) o o

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou
de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral)
ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental

100
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alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou
do livre

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)

 

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis

 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de

 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou

 

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo

 

polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre
os outros dedos da

 

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna
vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Num. 19628576 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 07/03/2019 15:12:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030715120189000000019098569
Número do documento: 19030715120189000000019098569



 

Scanned with CamScanner

Num. 19628593 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 07/03/2019 15:12:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030715110957800000019098585
Número do documento: 19030715110957800000019098585



Scanned with CamScanner

Num. 19628593 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 07/03/2019 15:12:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030715110957800000019098585
Número do documento: 19030715110957800000019098585



Scanned with CamScanner

Num. 19628593 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 07/03/2019 15:12:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030715110957800000019098585
Número do documento: 19030715110957800000019098585



Scanned with CamScanner

Num. 19628593 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 07/03/2019 15:12:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030715110957800000019098585
Número do documento: 19030715110957800000019098585



Scanned with CamScanner

Num. 19628593 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 07/03/2019 15:12:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030715110957800000019098585
Número do documento: 19030715110957800000019098585



Scanned with CamScanner

Num. 19628593 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 07/03/2019 15:12:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030715110957800000019098585
Número do documento: 19030715110957800000019098585



 

Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0800599-93.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc. 

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de

audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT,

como é o caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial para

apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma, , sem prejuízo de outras tentativas conciliatóriasdeixo de agendar audiência de conciliação nos moldes do art. 334

que possam ocorrer no curso do processo.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação, nos termosintime-se

do art. 351 do CPC/2015. 

   Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra.

 ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Silvio Almeida, nº. 725, Bairro expedicionários (ponto

  Cardio), Fone 83-3223-4090, CEP: 58041-020, João Pessoa/PB; telefone 98765-6296.

Como honorários periciais fixo o valor de  (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre aR$ 200,00

Seguradora Líder e o TJ/PB.
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 a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.Intime-se

 Para realização da perícia,  a ocorrer na sala de audiências deste Juízo, designe-se data.

Proceda-se à intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados para a realização da

perícia, facultando ao Autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial.

Intime-se o(a) Autor(a) por meio de advogado, advertindo-o que a ausência na perícia poderá ensejar a ocorrência de

preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

Designe-se  a ser realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designadaaudiência de conciliação . Utilizando-se do

mesmo expediente, intimem-seas partes para comparecerem.

 as partes de que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhadas de seus advogados, é obrigatório,Cientifiquem-se

sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo sancionada multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na

audiência.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa - PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0800599-93.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 24 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0800599-93.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 24 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Nº do processo: 0800599-93.2018.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a
este, intime a Sra. TEREZINHA  BEZERRA DE OLIVEIRA,   com endereçoCPF/MF 250.952.264-72, 
na RUA  TENENTE HORÁCIO SALUSTIANO DA COSTA, NO. 134, BAIRRO GRAMAME. JOÃO
PESSOA/PB,   para comparecer a sala 319 da 6ª. Vara Cível da Capital, para   a realização da perícia

médica, designada para o dia 24 de março de 2020, a partir das 13hs:30min,munido de todos os documentos

médicos que auxiliem na prova pericial, advertido-lhe de que deverá arcar com os ônus de eventual ausência na perícia, e,

 Ficando neste mesmo ato intimado  consequentemente, no julgamento da lide no estado em que se encontrar. para a 

 ainda deaudiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designada, Cientificando-lhe,

que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhado de seu advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio

de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para transigir), sendo a ausência injustificada

considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo sancionada multa de 2% (dois por cento) da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na audiência. Cumpra-se.

 JOÃO PESSOA, em 19 de fevereiro de 2020.

De ordem, IZAURA GONCALVES DE LIRA

Chefe de Cartório.
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C E R T I D Ã O

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

João Pessoa, 02 de março de 2020.

Tarcísio José Alves do Amaral

        Oficial de Justiça
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6° Vara Cível da Capital 
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

N° do processo: 0800599-93.2018.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
çtoS012) 	 (AUDIÊNCIA - AUTOR) 

ODPn  ?I;s7ki  
IP A MM. Juíza de Direito da 6' Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em 

cumprimento a este, intime a Sra. TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA, CPF/MF 
250.952.264-72, com endereço na RUA TENENTE HORÁCIO SALUSTIANO DA COSTA, NO. 

fl 134, BAIRRO GRAMAME. JOÃO PESSOA/PB, para comparecer a sala 319 da 6.  Vara Cível da 
Capital, para a realização da perícia médica, designada para o dia 24 de março de 2020, a partir das 

13hs:30min munido de todos os documentos médicos que auxiliem na prova pericial, advertido-lhe de que deverá 

arcar com os ônus de eventual ausência na perícia, e, consequentemente, no julgamento da lide no estado em que se 

encontrar. Ficando neste mesmo ato intimado para a audiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no 

mesmo local da perícia designada, Cientificando-lhe, ainda de que o comparecimento na audiência, devidamente 

acompanhado de seu advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração 

específica, com outorga de poderes para transigir), sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade da 

justiça, ficando desde logo sancionada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da 

causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na audiência. Cumpra-se. 

JOÃO PESSOA, em 19 de fevereiro de 2020. 

De ordem, IZAURA GONCALVES DE LIRA 

Chefe de Cartório. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA 

DA CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

Processo n.º: 0800599-93.2018.8.15.2001 

 

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF 039.576.214-61, RG 6110776 SSP/PE, OAB/PE 22.718 e OAB/PB 18.125-A, com 

escritório sito à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 

O presente Advogado recebeu intimação emitida por este Juízo dirigida à 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.  

 

No entanto, este advogado atua como patrono, prestador de serviços 

advocatícios, de diversas Seguradoras e não possui poderes específicos outorgados 

para receber citação em nome da Seguradora, como determina o art. 105 do CPC.  

 

Ante a ausência de poderes, vem este advogado requerer que a intimação para 

Contrarrazões ao Agravo seja enviada diretamente para Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, com endereço na Rua da Assembleia, 100 - 17° 

andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904                                                                                                                                              

, sob pena de nulidade/invalidade das mesmas.  

 

Ademais, passa este Advogado a devolver a citação recebida para que sejam 

tomadas as providências necessárias por este MM. Juízo. 
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2 
 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 18 de março de 2020. 

 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 - OAB/PB 18.125-A 
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0800599-93.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao  Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração , bem assim com
fundamento no art. 11 do Ato Normativo Conjunto 001/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, que
determinou o cancelamento de audiências e demais atos processuais, e nos termos da Portaria nº. 01/2020
- 6ª Vara Cível de João Pessoa; considerando que o presente caso não se enquadra em hipótese
excepcional de urgência, de ordem da MM Juíza titular deste Unidade Judiciária, PROCEDO COM O

 da audiência e da perícia agendada neste processo para CANCELAMENTO o dia 24 de março de 2020,
 a qual será reagendada em data oportuna. Dou fé.a partir das 13hs:30min,

JOÃO PESSOA, 18 de março de 2020
IZAURA GONCALVES DE LIRA

                                                                                                                                                                                                                        Chefe
de Cartório
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